
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0173/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE FAÇA UMA PARCERIA COM EMPRESAS 
INTERESSADAS EM INSTALAR CESTAS DE LIXO COM SUA RESPECTIVA 
LOGOMARCA, NA PRAÇA 31 DE MARÇO, LOCALIZADA NO BAIRRO DA 
ESTAÇÃO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que se 
digne interceder junto a Secretaria competente, para que realize estudos no sentido de 
ser feito uma parceria com empresas interessadas em instalar cestas de lixo com sua 
respectiva logomarca, na Praça 31 de Março, localizada no bairro da Estação, o que 
irá contribuir de forma ímpar para a preservação do meio ambiente urbano. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   2 de Março de 2009. 
 
 
 
 
GILMAR AURÉLIO 
GASPAR 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que a limpeza das avenidas, ruas e praças de 

nossa cidade é um serviço essencial que deve ser prestado pelo Poder Público 
Municipal, de forma a garantir a preservação do meio ambiente urbano. 

Observa-se que é notório que a Praça 31 de Março, localizada no 
bairro da Estação, recebe uma grande quantidade de lixo, principalmente, no horário 
em que a mesma é usada por Auto Escolas, onde os alunos ao se alimentarem, 
acabam por jogar lixo no chão devido a falta de lixeiras. 

Insta observar que para ser sanado tal problema, a instalação de 
lixeiras em parceria com empresários na referida praça seria de grande valia para 
amenizar a situação ao qual se encontra. 

Desta forma, achamos pertinente apresentar a presente 
propositura, no sentido de que seja realizado estudos no sentido de ser feito uma 
parceria com empresas interessadas em instalar cestas de lixo com sua respectiva 
logomarca, na Praça 31 de Março, o que irá contribuir de forma ímpar para a 
preservação do meio ambiente urbano. 
 

 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 G
A

S
P

A
R

.
(*

)(
*)

(*
) 

A
V

IS
O

: E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

O
I I

M
P

O
R

T
A

D
O

 D
E

 O
U

T
R

O
 A

P
LI

C
A

T
IV

O
 E

 P
O

D
E

 A
P

R
E

S
E

N
T

A
R

 D
IV

E
R

G
Ê 

 N
C

IA
S

 O
U

 F
A

LH
A

S
 N

A
S

 IN
F

O
R

M
A

ÇÕ 
  E

S
 E

X
IB

ID
A

S
. (

!)
(!

)(
!)

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

 D
A

 IM
P

O
R

T
A

ÇÃ
  O

: 1
7/

02
/2

02
6 

03
:5

1:
33

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-3
42

40
2-

6O
8X

3W
-7

V
8L

5D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

